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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00208/2021

DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE PLACAS PELAS EMPRESAS PARCEIRAS DO 
SINDUSCON-TAP ¿ SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO TRIÂNGULO 

MINEIRO E ALTO PARANAÍBA, NAS MUDAS E ÁRVORES PLANTADAS POR MEIO DO 
PROJETO "SEMENTE DE MINAS".

 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Ficam autorizadas às empresas parceiras ao Projeto "SEMENTE DE MINAS", colocarem placas 
de identificação do nome científico da planta, a  espécie e o nome popular, juntamente com o logo da 
empresa, nas mudas e árvores que foram plantadas.

 

Art. 2º A placa de identificação deverá ser confeccionada, seguindo o padrão do Anexo desta Lei, com 
medidas de 148x210cm.

 

PARÁGRAFO ÚNICO Os custos decorrentes da confecção das placas mencionadas no caput deste 
artigo, correrão por conta da empresa que aderir ao projeto.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador
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Justificativa:

A atividade econômica da cadeia produtiva da construção civil consome grande quantidade de recursos 
da natureza, assim, com o objetivo de recompor parte dos recursos naturais que consumimos, com a 
pretensão de criar nas pessoas que participarem ou terem notícias desse projeto um espirito ecológico 
que as leve a ter maior consciência no uso dos recursos naturais e serem agentes de mudanças na pró 
atividade da recomposição da natureza, seja pelo menor consumo, seja pela preservação, seja pela 
implantação de novos projetos que venham recompor o nosso ambiente, trazendo publicidade com a 
colocação de placas nas mudas plantadas pelo convênio/cooperação ‘’SEMENTE DE MINAS’’, 
seguindo o modelo em anexo

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador




